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DECRETO Nº 7.453, DE 14 DE JULHO DE 2020
“Estende o prazo da quarentena de que trata o Decreto 

Municipal nº 7.375, de 23 de Março de 2020 e 
dá providências correlatas”.

Considerando a decretação de medida de quarentena em todo o Estado de São 
Paulo por meio do Decreto nº 64.881, de 22 de março de 2020;

Considerando as diretrizes e protocolos sanitários estabelecidos pelo Plano 
São Paulo;

Considerando que de acordo com o 6º balanço do mesmo Plano São Paulo, 
cujo panorama atualizado até 10 de julho de 2020, aponta que o Município de Leme 
se encontra na 02ª fase de retomada de atividades (fase laranja);

Considerando as recomendações do Centro de Contingência do coronavírus, 
instituído pela Resolução nº 27, de 13 de março de 2020, da Secretaria da Saúde do 
Estado de São Paulo;

Considerando, ainda, a necessidade de conter a disseminação do Covid-19;
DECRETA:

Artigo 1º. Fica estendido até dia 30 de Julho de 2020 o período de quarentena 
de que trata o parágrafo único do Artigo 1º do Decreto Municipal nº 7.375, de 23 de 
Março de 2020 e suas prorrogações, como medida necessária ao enfrentamento da 
pandemia da Covid-19 (novo coronavirus) no Município de Leme.

Artigo 2º. Sem prejuízo das disposições do Decreto Federal nº 10.282 de 20 
de Março de 2020, são serviços públicos e atividades essenciais aqueles indispensá-
veis ao atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade, assim considerados 
aqueles que, se não atendidos, colocam em perigo a sobrevivência, a saúde ou a 
segurança da população, tais como:

I - assistência à saúde, incluídos os serviços médicos e hospitalares;
II - assistência social e atendimento à população em estado de vulnerabilida-

de;
III -atividades de segurança pública e privada, incluídas a vigilância, a guarda 

e a custódia de presos;
IV -atividades de defesa nacional e de defesa civil;
V - trânsito e transporte interestadual e internacional de passageiros
VI -telecomunicações e internet;
VII -serviço de call center;
VIII -geração, transmissão e distribuição de energia elétrica, incluídos:  
a) o fornecimento de suprimentos para o funcionamento e a manutenção das 

centrais geradoras e dos sistemas de transmissão e distribuição de energia; e            
b) as respectivas obras de engenharia;
IX -produção, distribuição, comercialização e entrega, realizadas presencial-

mente ou por meio do comércio eletrônico, de produtos de saúde, higiene, limpeza, 
alimentos, bebidas e materiais de construção;                      

X - serviços funerários;
XI -guarda, uso e controle de substâncias, materiais e equipamentos com ele-

mentos tóxicos, inflamáveis, radioativos ou de alto risco, definidos pelo ordenamento 
jurídico brasileiro, em atendimento aos requisitos de segurança sanitária, metrologia, 
controle ambiental e prevenção contra incêndios;

 XII -vigilância e certificações sanitárias e fitossanitárias;
XIII -prevenção, controle e erradicação de pragas dos vegetais e de doença 

dos animais;
XIV -inspeção de alimentos, produtos e derivados de origem animal e ve-

getal;
XV -vigilância agropecuária internacional;
XVI - controle de tráfego aéreo, aquático ou terrestre;
XVII -serviços de pagamento, de crédito e de saque e aporte prestados pelas 

instituições supervisionadas pelo Banco Central do Brasil;    
 XVIII -serviços postais;

XIX - serviços de transporte, armazenamento, entrega e logística de cargas 
em geral;        

XX - serviço relacionados à tecnologia da informação e de processamento 
de dados (data center) para suporte de outras atividades previstas neste Decreto;

XXI - fiscalização tributária;
XXII - produção e distribuição de numerário à população e manutenção da 

infraestrutura tecnológica do Sistema Financeiro Nacional e do Sistema de Paga-
mentos Brasileiro;               

XXIII - fiscalização ambiental;
XXIV - produção de petróleo e produção, distribuição e comercialização de 

combustíveis, biocombustíveis, gás liquefeito de petróleo e demais derivados de pe-
tróleo;    

 XXV - monitoramento de construções e barragens que possam acarretar ris-
co à segurança;

XXVI - levantamento e análise de dados geológicos com vistas à garantia da 
segurança coletiva, notadamente por meio de alerta de riscos naturais e de cheias e 
inundações;

XXVII - mercado de capitais e seguros;
XXVIII - cuidados com animais em cativeiro;
XXIX - atividade de assessoramento em resposta às demandas que conti-

nuem em andamento e às urgentes;
XXX - atividades médico-periciais relacionadas com a seguridade social, 

compreendidas no art. 194 da Constituição; 
XXXI - atividades médico-periciais relacionadas com a caracterização do 

impedimento físico, mental, intelectual ou sensorial da pessoa com deficiência, por 
meio da integração de equipes multiprofissionais e interdisciplinares, para fins de 
reconhecimento de direitos previstos em lei, em especial na Lei nº 13.146, de 6 de 
julho de 2015 - Estatuto da Pessoa com Deficiência;                 

XXXII - outras prestações médico-periciais da carreira de Perito Médico Fe-
deral indispensáveis ao atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade;

XXXIII - fiscalização do trabalho;
 XXXIV - atividades de pesquisa, científicas, laboratoriais ou similares 

relacionadas com a pandemia de que trata este Decreto;
 XXXV - atividades de representação judicial e extrajudicial, assessoria 

e consultoria jurídicas exercidas pela advocacia pública do Município, relacionadas 
à prestação regular e tempestiva dos respectivos serviços públicos;  

 XXXVI - atividades religiosas de qualquer natureza, obedecidas as de-
terminações do Ministério da Saúde; 

XXXVII - unidades lotéricas; 
XXXVIII - serviços de comercialização, reparo e manutenção de partes e 

peças novas e usadas e de pneumáticos novos e remoldados;
 XXXIX - serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens;       
XL -  atividades de desenvolvimento de produtos e serviços, incluídas 

aquelas realizadas por meio de start-ups, para os fins de que trata o art. 3º da Lei nº 
13.979, de 2020; 

 XLI - atividades de comércio de bens e serviços, incluídas aquelas de 
alimentação, repouso, limpeza, higiene, comercialização, manutenção e assistência 
técnica automotivas, de conveniência e congêneres, destinadas a assegurar o trans-
porte e as atividades logísticas de todos os tipos de carga e de pessoas em rodovias e 
estradas;  

 XLII - atividades de processamento do benefício do seguro-desemprego e 
de outros benefícios relacionados, por meio de atendimento presencial ou eletrônico, 
obedecidas as determinações do Ministério da Saúde e dos órgãos responsáveis pela 
segurança e pela saúde do trabalho;

 XLIII - atividade de locação de veículos;
 XLIV - atividades de produção, distribuição, comercialização, manutenção, 

reposição, assistência técnica, monitoramento e inspeção de equipamentos de in-
fraestrutura, instalações, máquinas e equipamentos em geral, incluídos elevadores, 
escadas rolantes e equipamentos de refrigeração e climatização;

 XLV -atividades de produção, exportação, importação e transporte de insu-
mos e produtos químicos, petroquímicos e plásticos em geral; 
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XLVI -atividades cujo processo produtivo não possa ser interrompido sob 
pena de dano irreparável das instalações e dos equipamentos, tais como o processo 
siderúrgico e as cadeias de produção do alumínio, da cerâmica e do vidro; 

XLVII -atividades de lavra, beneficiamento, produção, comercialização, es-
coamento e suprimento de bens minerais; 

 XLVIII -atividades de atendimento ao público em agências bancárias, co-
operativas de crédito ou estabelecimentos congêneres, referentes aos programas 
governamentais ou privados destinados a mitigar as consequências econômicas da 
emergência de saúde pública de que trata a Lei nº 13.979, de 2020;

 XLIX -produção, transporte e distribuição de gás natural; e 
      L -indústrias químicas e petroquímicas de matérias-primas ou produtos 

de saúde, higiene, alimentos e bebidas.

Parágrafo Único. Também são consideradas essenciais as atividades aces-
sórias, de suporte e a disponibilização dos insumos necessários a cadeia produtiva 
relativas ao exercício e ao funcionamento dos serviços públicos e das atividades 
essenciais.

Artigo 3º. Fica autorizada, a partir de 15 de Julho de 2020, a abertura com 
restrições dos serviços não essenciais, caracterizados por atividades imobiliárias, 
concessionárias, escritórios, comércios e centros comerciais.

Artigo 4º. Todos os estabelecimentos de atividades comerciais, essenciais e 
não essenciais funcionando com restrições, deverão observar as seguintes regras e 
procedimentos:

I -   Providenciar máscaras de proteção para todos os funcionários no interior 
do estabelecimento e exigir dos consumidores o uso;

II - o número de clientes e/ou consumidores no interior do estabelecimento 
deverá ser controlado de modo a ser limitado na proporção máxima de 1 (uma) pes-
soa para cada 4 (quatro) metros quadrados de área construída do imóvel;

III - deverá ser mantido pelo menos um funcionário identificado na entrada 
do estabelecimento com a atribuição para organização das filas externas, bem como 
orientação de se respeitar a distância mínima de 2 (dois) metros entre as pessoas;

IV - deverão ser disponibilizados meios adequados para higienização das 
mãos dos clientes e/ou consumidores com álcool em gel ou água e sabão;

V - as filas internas nos caixas e balcões de atendimento deverão ser organi-
zadas com fitas de isolamento ou marcação indicativa no chão de posicionamento 
das pessoas na fila, observada a distância mínima de 2 (dois) metros entre clientes/
consumidores;

VI - todas as máquinas de cartão de crédito e de débito deverão ter o teclado 
imediatamente higienizado após a utilização por cada cliente, garantindo-se, ainda, 
que cada cliente insira e retire o cartão das máquinas;

VII - Não autorizar a entrada de clientes nos respectivos estabelecimentos 
comerciais sem a utilização de máscaras de proteção;

VIII - Reserva da primeira hora dos estabelecimentos para atendimento a 
pessoas com mais de 60 anos de idade e demais integrantes do grupo de risco, com 
as medidas especiais de prevenção conforme orientação do Ministério da Saúde;

IX – Garantir que todos os funcionários utilizem os equipamentos de prote-
ção individual pertinentes a cada atividade e exposição de contaminação ao corona-
vírus, bem como aperfeiçoem a utilização de equipamentos de proteção coletiva, tais 
como anteparos de acrílicos.

§1º. Além das disposições do caput, deverão ser observadas medidas espe-
ciais para as seguintes atividades:

I – Atividades Imobiliárias:
a) a realização de visitas deverá ser realizada com horário marcado e pre-

ferencialmente de uma pessoa por família por vez, garantindo a disponibilização de 
álcool em gel no local, devendo ser realizada a limpeza geral do ambiente antes de 
nova visita;

b) deverão ser incentivadas intermediações online, sendo que vistorias e 
demais atividades in loco apenas deverão ocorrer de forma excepcional quando im-
prescindíveis;

c) os stands de venda deverão ser ventilados, observando-se a higienização 
do local na rotatividade de clientes e funcionários;

d) deverão ser disponibilizados equipamentos de proteção individual, bem 
como lavatórios para as equipes de vendas.

II – Concessionárias:
a) a realização de visitas ao showroom deverá ser realizada preferencial-

mente com horário marcado e de uma pessoa por família por vez, garantindo a dis-
ponibilização de álcool em gel no local, devendo ser realizada a higienização do 
interior e exterior de veículos utilizados para test drive a cada uso;

b) realizar a cobertura de áreas comuns de manuseio (volante, câmbio, ma-
çanetas, bancos, manoplas, etc) com película protetora descartável;

c) reforço da higienização e orientação de limpeza de filtros de ar e ar con-
dicionado.

III –  Escritórios:
a) o atendimento deverá ser realizado preferencialmente com horário mar-

cado, garantindo a disponibilização de álcool em gel no local, devendo ser realizada 

a limpeza geral do ambiente antes de nova visita;
b) deverão ser incentivadas intermediações online, sendo que atividades in 

loco apenas deverão ocorrer de forma excepcional quando imprescindíveis;
c) realizar a cobertura de objetos e áreas comuns de manuseio com a utili-

zação de películas protetoras descartáveis;
d) realizar a limpeza completa diariamente das estações de trabalho, inclu-

sive embalagem de documentos;
e) reorganizar mesas e cadeiras, removendo mobílias e equipamentos não 

utilizados para evitar o uso compartilhado e desnecessário, bem como garantindo os 
limites do distanciamento social;

f) garantir que nas salas de espera sejam respeitados os limites de distan-
ciamento social e restrições de ocupação, alternando assentos ocupados e vazios, 
garantindo a ampla ventilação do local e higienização após cada uso.

IV – Comércio (Lojas, Varejistas, Atacadistas, Centros Comerciais):
a) deverá ser monitorado o fluxo dos clientes, com indicação de entradas e 

saídas, eventual isolamento de certas áreas do estabelecimento e implementação de 
corredores de fluxo unidirecional, com reforço de higienização por meio da disponi-
bilização de álcool em gel e lavatórios;

b) incentivo a apresentação e escolha dos produtos via online a fim de dimi-
nuir o tempo demandando na venda ou visita ao estabelecimento comercial;

c) higienização de objetos e áreas comuns de manuseio, embalagens de 
produtos e sacolas de compras e orientação dos próprios funcionários aos clientes 
das medidas de cuidado e atenção através da distribuição e afixação de folhetos de 
reforço de higienização para o bem estar dos lojistas e clientes; 

d) não realização de atividades que gerem aglomeração como eventos de 
reabertura, campanhas promocionais em lojas físicas;

e) não reabrir áreas de atividades de entretenimento e atividades para crian-
ças ou praças de alimentação;

f) o comércio varejista e atacadista deverá observar a ocupação de 1 (uma) 
pessoa para cada 4 (quatro) metros quadrados, limitado à 35% (trinta e cinco por 
cento) da capacidade do estabelecimento, mesmo em área aberta ou externa.

§2º. Caberá aos estabelecimentos zelar pela observância das condições aci-
ma referidas deste Decreto, sob pena de imediata interdição nos termos da Lei Com-
plementar nº 801/2019 - Código de Posturas.

Artigo 5º. Fica mantida, no período de quarentena, a proibição do uso e frui-
ção de qualquer tipo de parques e praças municipais, bem como outros locais de 
lazer coletivo, inclusive o lago municipal “Dr. Eni Jorge Draib”.

Parágrafo único. Ficam ainda proibidas os eventos, convenções, atividades 
culturais e qualquer outra atividade que acarrete aglomeração, inclusive em condo-
mínios e espaços congêneres.

Artigo 6º. Fica proibido o consumo local em bares, depósitos de bebidas e 
similares, bem como restaurantes, padarias e supermercados, sem prejuízo dos ser-
viços de entrega (“delivery”) e “drive thru”.

Artigo 7º. Os estabelecimentos que não puderem exercer suas atividades nes-
ta fase de retomada poderão funcionar sem atendimento ao público, apenas por meio 
de serviços online, por telefone, aplicativos, delivery ou drive thru, observadas as 
normas sanitárias.

Artigo 8º. Fica estabelecido, ainda, o uso obrigatório de máscaras de prote-
ção facial para todos quando da circulação em espaços públicos, estabelecimentos 
comerciais, repartições públicas e privadas, transporte coletivo, áreas comuns de 
prédios e condomínios e demais ambientes coletivos, sem prejuízo da proibição de 
aglomeração de pessoas e recomendações de isolamento social para fins de preven-
ção e enfrentamento da pandemia decorrente do coronavirus.

§1º. Para fins do disposto neste artigo poderão ser utilizadas máscaras de 
proteção facial industrializadas ou de fabricação artesanal, produzidas com qualquer 
material que crie uma barreira contra a propagação do vírus, devendo estar perfeita-
mente ajustada ao rosto e cobrir totalmente as vias aéreas superiores.

§2º. A forma de uso, limpeza e descarte das máscaras deverão seguir as Nor-
mas Técnicas editadas pelo Ministério da Saúde e Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária - ANVISA.

Artigo 9º. Os estabelecimentos privados cujas atividades estão permitidas 
deverão tomar as providências necessárias para o cumprimento do estabelecido no 
presente decreto pelos seus funcionários, colaboradores e clientes, inclusive impe-
dindo que estes ingressem e/ou permaneçam no local sem a utilização da máscara 
de proteção facial.

Artigo 10. Fica determinado o reforço na fiscalização do exato cumprimen-
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to das medidas vigentes de combate e prevenção ao Covid-19, especialmente pela 
Vigilância Sanitária, Núcleo de Fiscalização de Posturas e Guarda Civil Municipal, 
por força da Lei Complementar 213 de 11 de Dezembro de 1997, artigo 136 da Lei 
Complementar nº 801 de 12 de Dezembro de 2019 e artigo 20 da Lei Complementar 
nº 820 de 26 de Março de 2020, sem prejuízo de responsabilização do infrator nos 
termos da legislação local e nos artigos 268 e 330 do Código Penal.

§1º. A inobservância da utilização obrigatória de máscaras de proteção fácil 
quando em circulação em espaços públicos, inclusive ruas e avenidas, estabeleci-
mentos comerciais, repartições públicas e privadas, transporte coletivo, áreas co-
muns de prédios e condomínios e demais ambientes coletivos sujeitará o infrator, 
conforme o caso, às penas previstas nos incisos I, III e IX do artigo 112 da Lei nº 
10.083 , de 23 de setembro de 1998 - Código Sanitário do Estado, sem prejuízo das 
disposições dos artigos 11 e 12 da Lei Complementar nº 213, de 11 de Dezembro 
de 1997.

§2º. Os estabelecimentos essenciais e não essenciais devidamente autoriza-
dos a funcionar pelas disposições vigentes deverão ser fiscalizados frequentemente, 
sendo que na ocorrência de violação, o infrator deverá ser notificado formalmente 
para adequação imediata, podendo sofrer a interdição imediata se apresentar risco à 
população em geral nos termos do artigo 134 da Lei Complementar nº 801 de 12 de 
Dezembro de 2019, cuja redação segue:

Art. 134. A interdição ocorrerá nos casos em que estiver em funcionamento 
estabelecimento empresarial ou industrial sem o devido licenciamento e nas condi-
ções seguintes:

§ 1º De imediato, se representar risco a segurança das pessoas que estiverem 
presentes ou a população em geral.

§ 2º Após notificação para regularização não atendida, desde que não se con-
figure o caso de interdição imediata.

§ 3º O levantamento da interdição somente poderá ocorrer após a regulariza-
ção do licenciamento pertinente e pagamento das multas pendentes.

§ 4º A interdição somente poderá ser realizada por um fiscal de posturas

Artigo 11. Os servidores com atribuições disciplinadas pela legislação fede-
ral nº 11.350, de 05 de outubro de 2006, inclusive Agentes Comunitários de Saúde 
e Agentes de Combate as Endemias deverão, conforme as diretrizes sanitárias, em-
preender esforços nas atividades de prevenção, combate, monitoramento, acompa-
nhamento, vigilância e promoção da saúde relacionadas a pandemia do novo coro-
navirus (covid-19).

Artigo 12. Ressalvadas as atividades elencadas no artigo 3º deste Decreto, 
ficam suspensas todas as demais atividades, especialmente casas noturnas, salões 
de beleza e barbearias, academias de esporte de todas as modalidades e centros de 
ginástica, ressalvadas as atividades internas, nos moldes do Artigo 2º do Decreto 
Estadual nº 64.881, de 22 de março de 2020, com nova redação dada pelo Decreto nº 
64.975, de 13 de maio de 2020.

Artigo 13. Este Decreto entra em vigor na data de 15 de julho de 2020, man-
tendo-se as disposições dos Decretos anteriormente compatíveis e, revogando-se as 
contrárias.

Leme, 14 de julho de 2020.

WAGNER RICARDO ANTUNES FILHO
Prefeito do Município de Leme

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LEME

PORTARIA Nº 482/2020, de 09 de julho de 2020
Substitui membros da Equipe de Vigilância em Saúde

O Prefeito do Município de Leme, no uso de suas atribuições legais,
SUBSTITUI, os servidores membros representantes da Equipe de Vigilância 

em Saúde, conforme Portaria nº 445/2020, de 10 de junho de 2020, pelos servidores 
abaixo relacionados, conforme Ofício nº 980/2020 – SMS, datado de 09/07/2020, 
passando a ser composta:

I – Núcleo Técnico de IST/HIV:
Adilson Roberto de Maria – Médico Plantonista-Ext
Angela Verginia Drezano – Técnico em Enfermagem
Cayque Martins da Silva – Odontólogo Horista
Denilson Guimarães Meira – Médico Plantonista-Ext
Edileia Paccelli Fioramonte – Enfermeiro
Francini Boldt – Assistente Social da Educação Especial-Ext
Leidiane Cordeiro de Miranda Santos – Enfermeiro
Marcia da Costa Segundo – Técnico em Enfermagem

Marcus Vinicius Faccioli – Médico Plantonista-CLT-Ext
Roberta Leal Bertanha Zucherato – Psicólogo
Rodrigo Pinheiro Pizzelli – Nutricionista
Sueli Nogueira – Auxiliar de Consultório Dentário PSF-Ext
Vanderlete Maria da Silva Franco – Auxiliar de Saúde
II – Núcleo Técnico de Vigilância Epidemiológica:
Fabiana Cristina Giassi Bertogna – Enfermeiro
Floriano Doniseti Schimalz – Motorista
Gabriela Carolina Tangerino – Médico Horista Infectolgista
Maria Margarida Rocha da Silva Alcatrão – Auxiliar de Enfermagem-Ext
Renata Teixeira B. de Castilho – Auxiliar de Saúde
Valeria Aparecida Leite – Agente Administrativo
Vera Lucia Toledo – Auxiliar de Saúde
III – Unidade Administrativa Operacional – Centro de Controle de Zoonoses:
Adriana da Silva Barbosa Sipriano – Agente de Controle de Vetores
Antonia Nilda Alves Pereira – Agente de Controle de Vetores
Carlos Eduardo Rosa – Agente de Controle de Vetores
Clovis Benedito Remonhão – Agente de Controle de Vetores
Edilson José Guerra – Biólogo
Eliana Regina de Souza – Agente de Controle de Vetores
Elisete Fabiana Kraus Beleti – Agente de Controle de Vetores
Ester Luciana de Araujo Silveira – Agente de Controle de Vetores
Flavia Costa – Médico Veterinário
Jonas Donisete Moreira da Silva – Agente de Controle de Vetores
José Ricardo Mattos Varzone – Médico Veterinário
Luciana Landensack de Oliveira – Fiscal de Vigilância Sanitária e Ambiental
Maria Isabel Colodette – Agente Administrativo
Marisa Cleide Saraiva Mariano – Agente de Controle de Vetores
Milena Formoso – Agente de Controle de Vetores
Nelson Jovino dos Santos – Agente de Controle de Vetores
Paulo Pimentel Brum – Agente de Controle de Vetores
Ronaldo Barros das Neves – Agente de Controle de Vetores
Thais Salatiel de Souza – Agente de Controle de Vetores
Viviane Figaro Bertin – Agente de Controle de Vetores
Wilson da Silva Orlandini – Agente de Controle de Vetores
Leme, 09 de julho de 2020.

WAGNER RICARDO ANTUNES FILHO
Prefeito do Município de Leme

LEI ORDINÁRIA Nº 3.937, 
DE 10 DE JULHO DE 2020.

“Dispõe sobre a denominação de próprio Público Municipal”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LEME, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por lei, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 
e promulgo a seguinte Lei:

Artigo 1° - Fica denominado “Joves dos Santos Carvalho”, o Prédio Público, 
situado na Avenida 29 de Agosto, 668, Centro, Leme/SP.

Artigo 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário, em especial a Lei Ordinária n° 2573, 11 de setembro 
de 2001.

Leme, 10 de julho de 2020.

WAGNER RICARDO ANTUNES FILHO
Prefeito do Município de Leme

LEI ORDINÁRIA Nº 3.938,
DE 10 DE JULHO DE 2020.

“Dá denominação à Próprio Municipal Unidade Básica de 
Saúde ‘CARMEM CUSTODIO CARRERA’ ”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LEME, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por lei, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 
e promulgo a seguinte Lei:
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Artigo 1° - Fica denominada “CARMEM CUSTODIO CARRERA’’ a Uni-
dade Básica de Saúde, localizada na Rua Sebastião Osório Martins, nº 164, esquina 
com a Rua Dr. Raul Schwinden, no Bairro Jardim Empyreo, deste município de 
Leme.

Artigo 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Leme, 10 de julho de 2020.

WAGNER RICARDO ANTUNES FILHO
Prefeito do Município de Leme

LEI ORDINÁRIA Nº 3.936,
DE 10 DE JULHO DE 2020.

“Estabelece as Diretrizes a serem observadas na elaboração 
da Lei Orçamentária do Município para o exercício de 2021 e 

dá outras providências.”

Wagner Ricardo Antunes Filho, Prefeito do Município de Leme, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei, FAZ SABER que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DAS DIRETRIZES GERAIS
Artigo 1.º - Nos termos da Constituição Federal, art. 165, § 2.º, Lei nº 

4.320/64 e Lei Orgânica do Município, esta Lei fixa as Diretrizes Orçamentárias do 
Município para o exercício de 2021, orienta a elaboração da respectiva lei orçamen-
tária anual, dispõe sobre as alterações na legislação tributária e atende às determina-
ções impostas pela Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 e Portarias da 
Secretaria do Tesouro Nacional. 

Parágrafo Único. - As normas contidas nesta Lei alcançam todos os órgãos 
da administração direta e indireta.

 Artigo 2.º - A elaboração da proposta orçamentária abrangerá os Poderes 
Legislativo, Executivo e as entidades da Administração Direta e Indireta, nos ter-
mos da Lei Complementar nº 101, de 2000, observando-se os seguintes objetivos 
estratégicos:

Desenvolvimento sustentável da cidade;
I. Participação Popular e Cidadã e Controle Social;
II. Políticas Sociais e Afirmação de Direitos;
III. Gestão Ética, Democrática e Eficiente;
IV. Desenvolvimento Urbano e Rural e Direito à Cidade;
V. Evolução na transparência pública.

CAPÍTULO II
FONTES DE FINANCIAMENTO, METAS E PRIORIDADES
Artigo 3.º - As metas da Administração Pública Municipal para o exercício 

de 2021 serão especificadas através dos anexos: V - Descrição dos Programas Go-
vernamentais/Metas/Custos para o Exercício e VI - Unidades Executoras e Ações 
Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental. As receitas estimadas 
para 2021 estarão especificadas no Anexo I – Planejamento Orçamentário / Fontes 
de Financiamento dos Programas de Governo.

Artigo 4.º - As metas e resultados fiscais do município para o exercício de 
2021, de acordo com a portaria STN 637/2012 estão apresentados no demonstrativo 
de Metas Fiscais, integrante desta Lei, desdobrados em:

Demonstrativo I Metas Anuais 
Demonstrativo II  Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do 

Exercício Anterior 
Demonstrativo III Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Metas 

Fiscais Fixadas nos Três 
Exercícios Anteriores 
Demonstrativo IV Evolução do Patrimônio Líquido 
Demonstrativo V Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a 

Alienação de Ativos 
Demonstrativo VI Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do 

RPPS 
Demonstrativo VII Estimativa e Compensação da Renúncia de Recei-

ta 
Demonstrativo VIII Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias 

de Caráter Continuado 
Parágrafo Único – Os demonstrativos de que trata o “caput” são expressos 

em valores correntes e constantes, e caso ocorra mudanças no cenário macro-eco-
nômico do país seus valores poderão ser alterados, mediante Decreto do Executivo.

Artigo 5.º - Integra esta lei o anexo denominado Anexo de Riscos Fiscais, 
onde são avaliados os passivos contingentes e outros riscos capazes de afetar as con-
tas públicas, com indicação das providências a serem tomadas pelo Poder Executivo 
caso venha a se concretizar.

Artigo 6.º - O Poder Executivo está autorizado a encaminhar em conjunto 
com o projeto de lei do orçamento 2021 uma nova versão do quadro de metas fiscais 

para o exercício seguinte.
§ 1º Os quadros serão atualizados de acordo com o cenário macroeconômico 

apresentado à época de apresentação do PLOA 2021.
§ 2º - O Poder Executivo apresentará em conjunto com os novos quadros 

uma exposição justificada, indicando as novas premissas utilizadas e as principais 
alterações realizadas.

§ 3º - O Poder Executivo apresentará na forma de anexo as memórias de 
cálculo utilizadas para estimação das metas fiscais, na forma do § 2º, inciso II, do 
Art. 4º da Lei de Responsabilidade Fiscal.

CAPÍTULO III
DOS PRAZOS
Artigo 7.º – Conforme disposto na Lei Orgânica do Município, Art.2°, inc. 

II, dos Atos das Disposições Transitórias, o Poder Executivo deverá encaminhar o 
projeto de Lei Orçamentária de 2021 ao Poder Legislativo até o dia 31 de agosto de 
2020 para apreciação e votação por parte dessa casa.

Artigo 8.º - Não sendo devolvido o autógrafo de lei orçamentária até o final 
do exercício de 2020 ao Poder Executivo, os órgãos do município ficam autoriza-
dos a executar as despesas constantes na proposta orçamentária original na mesma 
proporção do Cronograma de Desembolso executado no ano de 2020, enquanto a 
respectiva lei não for aprovada.

Artigo 9.º – Para fins de consolidação das contas públicas pela Prefeitura, as 
entidades da Administração Direta e Indireta deverão encaminhar ao Departamento 
de Contabilidade da Secretaria de Finanças, mensalmente até o dia 15 do mês subse-
quente, os relatórios contábeis das receitas e despesas, além de outros que se fizerem 
necessários para esse fim.

Parágrafo Único. Em caso de não observância ao disposto no caput por parte 
das entidades, as prestações de contas mensais consolidadas seguirão sem as infor-
mações das entidades e o fato será imediatamente comunicado ao Tribunal de Contas 
para as devidas providências.

CAPÍTULO IV
DAS ORIENTAÇÕES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DA LEI 

ORÇAMENTÁRIA DE 2021
Artigo 10 - A Lei Orçamentária dispensará, na fixação da despesa e na esti-

mativa da receita, atenção aos princípios de:
I. Prioridade de investimentos nas áreas sociais;
II. Austeridade na gestão dos recursos públicos;
III. Modernização na ação governamental;
IV. Princípio do equilíbrio orçamentário, tanto na previsão como na execu-

ção orçamentária;
V. A discriminação da despesa, quanto à sua natureza, far-se-á no mínimo, 

por categoria econômica, grupo de natureza de despesa e modalidade de aplicação.

Artigo 11. - Atendidas as metas priorizadas para o exercício de 2021, a lei 
orçamentária poderá contemplar o atendimento de outras metas, desde que façam 
parte do Plano Plurianual correspondente ao período de 2018 / 2021 e da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias de 2021. 

Artigo 12. - Para os fins do que determina o Parágrafo 3º do artigo 16 da Lei 
Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000, consideram-se como irrele-
vante a despesa igual ou inferior a R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais).

Artigo 13. - Em atendimento ao disposto no art. 4.º, inciso I, alínea “e”, da 
Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, os custos dos programas fina-
lísticos financiados pelo orçamento municipal deverão ser apurados mensalmente 
mediante liquidação da despesa.

§ 1.º - As despesas serão apropriadas de acordo com a efetiva destinação dos 
gastos, baseados em critérios de rateio de custos dos programas.

§ 2.º - A avaliação dos resultados far-se-á a partir da apuração dos custos e 
das informações físicas referentes às metas estabelecidas na LDO.

§ 3.º - Para os efeitos deste artigo, considera-se programa finalístico aquele 
cujo objetivo estratégico é o de proporcionar a incorporação de um bem ou serviço 
para atendimento direto das demandas da sociedade.

Artigo 14. - As transferências financeiras entre órgãos dotados de personali-
dade jurídica própria, assim como os fundos especiais, que compõem a lei orçamen-
tária, ficam condicionadas às normas constantes das respectivas leis instituidoras, 
leis específicas ou regras determinadas pela Secretaria do Tesouro Nacional.

Artigo 15. - Até 30 (trinta) dias após a publicação da lei orçamentária do 
exercício de 2021, o Executivo estabelecerá a programação financeira e o cronogra-
ma mensal de desembolso, de modo a compatibilizar a realização de despesas ao 
efetivo ingresso das receitas municipais.

§ 1.º - Integrarão a programação financeira e o cronograma de desembolso:
I. Transferências financeiras a conceder para outras entidades integrantes 

do orçamento municipal, inclusive ao regime próprio de previdência; 
II.  Transferências financeiras a receber de outras entidades integrantes do 

orçamento municipal, inclusive ao regime próprio de previdência;
§ 2.º-  O cronograma de que trata este artigo dará prioridade ao pagamento de 

despesas obrigatórias e de caráter continuado do município em relação às despesas 
de caráter discricionário e respeitará todas as vinculações constitucionais e legais 
existentes.

§ 3.º - As transferências financeiras ao Poder Legislativo serão realizadas de 
acordo com o cronograma anual de desembolso mensal, respeitando o limite má-
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ximo estabelecido no art. 29-A da Constituição Federal de 1988, introduzido pela 
Emenda Constitucional nº 25, de 14 de fevereiro de 2000.

Artigo 16. - A lei orçamentária conterá uma reserva de contingência, equi-
valente a no máximo 2% (dois por cento) da receita corrente líquida, prevista na 
proposta orçamentária, que será destinada a:

I. cobertura de créditos adicionais; e
II.  Atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais 

imprevistos.

Artigo 17. - A lei orçamentária conterá reserva de contingência vinculada 
ao regime próprio de previdência dos servidores públicos municipais, para fins de 
equilíbrio orçamentário.

Parágrafo único – A reserva de contingência do regime próprio de previdên-
cia dos servidores públicos municipais não poderá ser utilizada como fonte para 
abertura de créditos em dotações de outras entidades municipais.

Artigo 18. - Fica o Poder Executivo autorizado a custear despesas de res-
ponsabilidade de outras esferas de Governo, desde que firmados os respectivos con-
vênios, termo de acordo, ajuste ou congênere e haja recursos orçamentários dispo-
níveis.

 Artigo 19. - O Projeto de Lei Orçamentária será elaborado de forma conso-
lidada, em conformidade com as diretrizes fixadas nesta lei, com o art. 165, §§ 5.º, 
6.º, 7.º e 8.º, da Constituição Federal, com a Lei Federal nº 4.320, de 17 de março 
de 1964, assim como à Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, Portaria 
Interministerial nº 163, de 4 de maio de 2001, da Secretaria do Tesouro Nacional e 
atualizações posteriores.

Artigo 20. -    A Lei Orçamentária Anual compreenderá:
I. o orçamento fiscal e,
II. o orçamento da seguridade social.
Parágrafo Único - Os orçamentos fiscal e da seguridade social discriminarão 

as despesas por unidade orçamentária, detalhada por categoria econômica, grupos de 
despesa, e modalidade de aplicação, nos termos da Portaria interministerial nº 163, 
de 2001, do Ministério da Fazenda e do Ministério do Planejamento, Orçamento e 
Gestão.

Artigo 21. - O Poder Legislativo e os órgãos da Administração Indireta enca-
minharão suas propostas orçamentárias para o exercício de 2021 ao Poder Executivo 
até o dia 31 de Julho, em conformidade com a Emenda Constitucional n° 25/2000.

Parágrafo Único. -   O Poder Executivo colocará a disposição do Poder Le-
gislativo, sua proposta orçamentária consolidada, os estudos e estimativas das re-
ceitas para o exercício subseqüente, inclusive da corrente líquida e as respectivas 
memórias de cálculo, na forma prevista no art. 12, § 3.º da Lei de Responsabilidade 
Fiscal.

CAPÍTULO V
DA LIMITAÇÃO DAS DESPESAS
Artigo 22. - Na forma do artigo 13 da Lei Complementar nº 101, até 30 

(trinta) dias após a publicação da lei orçamentária, o Executivo estabelecerá, metas 
bimestrais para a realização das receitas estimadas, inclusive as receitas próprias dos 
órgãos da Administração Indireta.

§ 1.º- Na hipótese de ser constatada, após o encerramento de cada bimes-
tre, frustração na arrecadação de receitas capaz de comprometer a obtenção dos re-
sultados nominal e primário fixados no Anexo de Metas Fiscais, por atos a serem 
adotados nos trinta dias subseqüentes, o Executivo e o Legislativo determinarão 
a limitação de empenho e movimentação financeira, em montantes necessários à 
preservação dos resultados estabelecidos.

§ 2.º - Ao determinarem a limitação de empenho e movimentação financeira, 
os Chefes dos Poderes Executivo e Legislativo adotarão critérios que produzam o 
menor impacto possível nas ações de caráter social, particularmente a educação, 
saúde e assistência social.

§ 3.º- Não se admitirá a limitação de empenho e movimentação financeira 
nas despesas vinculadas, caso a frustração na arrecadação não esteja ocorrendo nas 
respectivas receitas.

§ 4.º - Não será objeto de limitação de empenho e movimentação financeira 
as despesas que constituam obrigações legais do Município, inclusive as destinadas 
ao pagamento do serviço da dívida e precatórios judiciais.

§ 5.º - A limitação de empenho e movimentação financeira também será ado-
tada na hipótese de ser necessária a redução de eventual excesso da dívida conso-
lidada em relação à meta fixada no Anexo de Metas Fiscais, obedecendo-se ao que 
dispõe o art. 31 da Lei complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.

§ 6.º - Para a limitação de empenho serão utilizados os seguintes critérios 
para a ordem de limitação de empenho:

I. Obras não iniciadas;
II. Desapropriações;
III. Instalações, equipamentos e materiais permanentes;
IV. Ampliação do quadro de pessoal;
V. Demais despesas para a expansão da ação governamental;
VI. Demais serviços para a manutenção da ação governamental.

Artigo 23. - A limitação de empenho e movimentação financeira de que trata 
o artigo anterior poderá ser suspensa, no todo ou em parte, caso a situação de frus-
tração de receitas se reverta nos bimestres seguintes.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS A DESPESAS COM PESSOAL

Artigo 24. - O aumento da despesa com pessoal, em decorrência de qual-
quer das medidas relacionadas no art. 169, § 1.º, da Constituição Federal, poderá 
ser realizado mediante lei específica, desde que obedecidos os limites previstos nos 
art. 20, 22, § único, e 71, todos da Lei Complementar nº 101, de 4 maio de 2000, e 
cumpridas as exigências previstas nos art. 16 e 17 do referido diploma legal, ficando 
autorizado o aumento da despesa com pessoal para:

I. concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação 
de cargos, empregos e funções ou alteração de estruturas de carreiras; e

II. admissão de pessoal ou contratação a qualquer título.
§ 1.º - Os aumentos de que trata este artigo somente poderão ocorrer se hou-

ver: 
I. prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de des-

pesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes;
II. lei específica para as hipóteses prevista no inciso I do “caput”; e
III. observância da legislação vigente no caso do inciso II do “caput”.         
§ 2.º - No caso do Poder Legislativo, deverão ser obedecidos, adicionalmen-

te, os limites fixados nos art. 29 e 29-A da Constituição Federal.

Artigo 25. - Na hipótese de ser atingido o limite prudencial de que trata o art. 
24 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a manutenção de horas extras 
somente poderá ocorrer nos casos de calamidade pública, na execução de programas 
emergenciais de saúde pública ou em situações de extrema gravidade, devidamente 
reconhecida por decreto do Chefe do Executivo. 

Artigo 26. - Para atendimento ao plano de custeio proposto pelo cálculo atu-
arial do Regime Próprio de Previdência Municipal, em face ao déficit atuarial pre-
visto, a alíquota da contribuição patronal das entidades municipais para o orçamento 
de 2021 poderá ser revista, sendo obrigatória a ampla divulgação da nova alíquota.

CAPÍTULO VII
REPASSES AO TERCEIRO SETOR
Artigo 27. – A concessão de auxílios, subvenções, contribuições e convênios 

dependerá de autorização Legislativa, através de lei específica.
§ 1º - As entidades de Terceiro Setor já habilitadas ao recebimento de re-

cursos públicos constam no “Anexo de Entidades do Terceiro Setor habilitadas ao 
recebimento de recursos públicos”.

§ 2º - As entidades beneficiadas deverão considerar o disposto no artigo 37 
da constituição federal, no que tange os princípios de legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência.

§ 3º - Não será autorizado novo repasse de recursos a entidades que tenham 
prestação de contas pendentes.

§ 4º - Como fase preliminar à concessão de qualquer tipo de repasse, de-
verá ser observada a disponibilidade orçamentária, e, emitida manifestação prévia 
e expressa da Procuradoria Geral do Município ou da assessoria jurídica da pasta 
responsável pela parceria;

§ 5º - Somente poderá ser celebrada parceria de qualquer tipo a entidades do 
terceiro setor que:

I. Comprovem funcionamento regular das suas atividades há no mínimo 3 
anos;

II. Possuam certificação de funcionamento regular e legal, e de idoneidade, 
emitidas pelo conselho municipal responsável pela política pública de sua área de 
atuação;

III. Comprovem aplicação nas suas atividades-fim de pelo menos 80% de sua 
receita total; 

§ 6º - É vedado qualquer tipo de repasse financeiro para entidades cujos 
dirigentes sejam também agentes políticos do município.

§ 7º - Ficam autorizadas as entidades assistenciais e de organizações sociais 
civis que possuam parcerias com o Município, a remunerar os servidores ou empre-
gados públicos municipais por serviços prestados a essas entidades, nos termos do 
inciso II, art. 45 da Lei Federal nº 13.019/2014.

CAPÍTULO VIII
PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO PÚBLICO
Artigo 28. - A lei orçamentária não consignará recursos para início de novos 

projetos se não estiverem adequadamente atendidos os em andamento e contempla-
das as despesas de conservação do patrimônio público.

Parágrafo Único - Entende-se por adequadamente atendidos os projetos cuja 
realização física esteja conforme o cronograma físico-financeiro pactuados em vi-
gência.

CAPÍTULO IX
DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA
Artigo 29. – Para fins de aperfeiçoamento da política e da administração 

fiscais do Município, o Poder Executivo poderá encaminhar à Câmara Municipal 
projetos de Lei Complementar dispondo sobre alterações na legislação tributária, 
notadamente:

I. Revisão e atualização do Código Tributário Municipal, de forma a corri-
gir distorções;

II. Revogações das isenções tributárias que contrariem o interesse público e 
a justiça fiscal;

III. Revisão das taxas, objetivando sua adequação aos custos efetivos dos 
serviços prestados e ao exercício do poder de polícia do Município;

IV. Atualização da Planta Genérica de Valores ajustando-a aos movimentos 
de valorização do mercado imobiliário; e



6  -  ImpreNsa OfIcIaL dO muNIcípIO de Leme LEME, 14 dE juLho dE 2020 

V. Aperfeiçoamento do sistema de fiscalização, cobrança, execução fiscal e 
arrecadação de tributos.

Artigo 30. - Fica o Poder Executivo autorizado a encaminhar ao Legislativo 
Projeto de Lei efetuando a criação de Programa Temporário de Pagamento Incen-
tivado de Débitos com a Fazenda Pública do município de Leme, que terá como 
objetivo otimizar e aumentar a arrecadação, incidindo sobre créditos já reconhecidos 
e não recebidos, tributários e não tributários.

§ 1.º - Os valores estimados para os referidos incentivos encontram-se lista-
dos no Demonstrativo VII - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita da 
presente Lei.

§ 2.º - Os valores estimados para os referidos incentivos já foram desconsi-
derados na previsão da arrecadação para 2021, não afetando as metas fiscais estabe-
lecidas para o município.

CAPÍTULO X
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS
Artigo 31. - O Poder Executivo fica autorizado a:        
I. Realizar operações de crédito por antecipação da receita, nos termos da 

legislação em vigor;
II. Realizar operações de crédito até o limite estabelecido pela legislação em 

vigor;

Artigo 32 - Os Poderes ficam autorizados a:
I. Transpor, remanejar, transferir ou utilizar, total ou parcialmente, as dota-

ções aprovadas na Lei Orçamentária 2021, mediante decreto, créditos adicionais até 
o limite de 20% (vinte por cento) do orçamento das despesas, nos termos do artigo 
167, VI, da Constituição Federal de 1988 e do artigo 43, da Lei federal nº 4.320, de 
17 de março de 1964;

II. Abrir créditos adicionais até o limite da dotação consignada como Reser-
va de Contingência;

III. Realizar a abertura de créditos adicionais provenientes de excesso de ar-
recadação, quando o saldo positivo das diferenças, acumuladas mês a mês, entre a 
arrecadação prevista e a realizada for efetivamente comprovada, considerando-se 
ainda, a tendência do exercício, na forma do artigo 43 da Lei Federal 4.320/64;

IV. Abrir no curso da execução do orçamento de 2021, créditos suplemen-
tares de dotações vinculadas a recursos de outras fontes específicas, até o limite dos 
valores efetivamente recebidos.

§ 1.º - Os créditos suplementares de que trata o inciso I poderão ocorrer de 
uma categoria de programação para outra ou de um órgão para outro, dentro da 
estrutura orçamentária.

§ 2.º - Os créditos suplementares de que tratam os incisos II, III e IV não 
incidirão sobre o percentual autorizado no inciso I.

§ 3º - Os recursos específicos tratados no inciso IV são aqueles provenientes 
de convênios firmados com os Governos Federal e Estadual, e serão destinadas para 
os casos em que já exista no orçamento a funcional programática completa (função, 
subfunção, programa, ação, natureza, categoria de programação) e existe a necessi-
dade da criação de outra Fonte de Recursos para a mesma classificação.

Artigo 33. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Leme, 10 de julho de 2020.

WAGNER RICARDO ANTUNES FILHO
Prefeito do Município de Leme

 
Anexo de Entidades do Terceiro Setor habilitadas ao 

recebimento de recursos públicos

Entidade CNPJ
Corporação Musical Maestro Ângelo Consentino 06.259.724/0001-30
APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Leme 
 51.384.345/0001-27
Casa Criança de Leme “Cecilia de Souza Queiroz”  51.382.471/0001-42

Irmandade Santa Casa de Misericórdia de Leme 51.381.903/0001-09

GACC – Grupo de Apoio à Criança com Câncer  07.496.236/0001-00
Casa do Menor Francisco de Assis de Leme 55.347.561/0001-53
Casa Betânia 12.484.331/0001-23
Abrigo São Vicente de Paulo 51.383.412/0001-99
Guarda Mirim de Leme 47.743.125/0001-75
AVIVIL – Associação Viva a Vida de Leme  02.975.898/0001-49
APAS – Associação Presbiteriana de Ação Social 03.552.050/0001-70
Grupo Espirita Fraternidade de Leme – Albergue Noturno 51.384.642/0001-72
Comunidade Vida Melhor 04.511.584/0001-10
Associação Café com Chorinho de Leme 08.771.533/0001-89
Associação Cultural e Esportiva União de Leme                      55.341.010/0001-82

CONSELHO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE  LEME -  SP

RESOLUÇÃO N.º 0019 / 2020, de 10 / 07 / 2020
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS, no uso 

de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Complementar n.º 661, de 27 
de junho de 2013.

CONSIDERANDO, a deliberação da plenária realizada em 10 de Julho de 
2020.

CONSIDERANDO, o disposto no inciso III, do artigo 30 da Lei federal N.º 

8.742 de 7 de dezembro de 1993, Lei Orgânica da Assistência Social LOAS, que dis-

põe sobre a organização da Assistência Social e dá outras providências; consolidada 

com a Lei nº 12.435/2011.

RESOLVE:

ARTIGO 1º - APROVAR AS PRESTAÇÕES DE CONTAS RELATIVAS 

AOS CONVÊNIOS ABAIXO, REFERENTE AOS RECURSOS RECEBIDOS NO 

PRIMEIRO SEMESTRE DO EXERCÍCIO 2020.

Programa/Projeto Executor Valor  R$ Valor     Contrapartida
Programa de Proteção Social Básica Secretaria de Assistência e Desenvol-

vimento Social 63.499,98 
Programa de Proteção Especial Média Complexidade  Secretaria de 

Assistência e Desenvolvimento Social 52.620,96 
Programa de Proteção Especial Alta Complexidade   Casa do Menor 

Francisco de Assis de Leme 84.450,00 

ARTIGO 2º - ESTA RESOLUÇÃO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE 
SUA PUBLICAÇÃO.

Leme, 10 de Julho de 2020.

Elder Paulo Pazzeli Francelino
VICE PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL

LEMEPREV

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2020

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2020
EDITAL Nº 003/2020

OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de software mediante 

cessão de uso, de sistema informatizado de gestão de pessoas.

A Diretora Presidente do LEMEPREV, no uso de suas atribuições legais, 

torna público a todos os interessados o RESULTADO da sessão pública realizada 

no dia 30/06/2020 do Pregão Presencial nº 003/2020, no qual o objeto foi adjudi-

cado, pelo pregoeiro, à GOVERNANÇA BRASIL S/A, inscrita no CNPJ sob nº 

00.165.960/0001-01, cujo preço final foi de R$ 43.200,00 (quarenta e três mil e 

duzentos reais) e HOMOLOGADO no dia 13/07/2020.

Leme/SP, 13 de julho de 2020.

CLÁUDIA NANCY MONZANI GONÇALVES DA SILVA


